










ANEXO I

PARTEA

Directiva revogada com as sucessivas alterações

Directiva 92/100/CEE do Conselho

(JO L346 de 27.11.1992, p. 61)

Directiva 93/98/CEE do Conselho

(JO L290 de 24.11.1993, p. 9)

Apenas o n.o 2 do Artigo 11.°

Directiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho

(JO L167 de 22.6.2001, p. 10)

Apenas o n.o 1 do Artigo 11.°

PARTEB

Lista dos prazos de transposição para o direito interno

(referidos no artigo 14.°)

Directiva Prazo de transposição

92/100/CEE 1 de Julho de 1994

93/98/CEE 30 de Junho de 1995

2001/29/CE 21 de Dezembro de 2002
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ANEXO II

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Directiva 92/100/CEE Presente directiva

Artigo 1.o, n.o 1 Artigo 1.o, n.o 1

Artigo 1.o, n.o 2 Artigo 2.o, n.o 1, frase introdutória e alínea a)

Artigo 1.o, n.o 3 Artigo 2.o, n.o 1, alínea b)

Artigo 1.o, n.o 4 Artigo 1.o, n.o 2

Artigo 2.o, n.o 1, frase introdutória Artigo 3.o, n.o 1, frase introdutória

Artigo 2.o, n.o 1, primeiro travessão Artigo 3.o, n.o 1, alínea a)

Artigo 2.o, n.o 1, segundo travessão Artigo 3.o, n.o 1, alínea b)

Artigo 2.o, n.o 1, terceiro travessão Artigo 3.o, n.o 1, alínea c)

Artigo 2.o, n.o 1, quarto travessão, primeira frase Artigo 3.o, n.o 1, alínea d)

Artigo 2.o, n.o 1, quarto travessão, segunda frase Artigo 2.o, n.o 1, alínea c)

Artigo 2.o, n.o 2 Artigo 2.o, n.o 2

Artigo 2.o, n.o 3 Artigo 3.o, n.o 2

Artigo 2.o, n.o 4 Artigo 3.o, n.o 3

Artigo 2.o, n.o 5 Artigo 3.o, n.o 4

Artigo 2.o, n.o 6 Artigo 3.o, n.o 5

Artigo 2.o, n.o 7 Artigo 3.o, n.o 6

Artigo 3.o Artigo 4.o

Artigo 4.o Artigo 5.o

Artigo 5.o, n.os 1 a 3 Artigo 6.o, n.os 1 a 3

Artigo 5.o, n.o 4 —

Artigo 6.o Artigo 7.o

Artigo 8.o Artigo 8.o

Artigo 9.o, n.o 1, frase introdutória e frase final Artigo 9.o, n.o 1, frase introdutória

Artigo 9.o, n.o 1, primeiro travessão Artigo 9.o, n.o 1, alínea a)

Artigo 9.o, n.o 1, segundo travessão Artigo 9.o, n.o 1, alínea b)

Artigo 9.o, n.o 1, terceiro travessão Artigo 9.o, n.o 1, alínea c)

Artigo 9.o, n.o 1, quarto travessão Artigo 9.o, n.o 1, alínea d)

Artigo 9.o, n.os 2, 3 e 4 Artigo 9.o, n.os 2, 3 e 4

Artigo 10.o, n.o 1 Artigo 10.o, n.o 1

Artigo 10.o, n.o 2, primeira frase Artigo 10.o, n.o 2, primeiro parágrafo

Artigo 10.o, n.o 2, segunda frase Artigo 10.o, n.o 2, segundo parágrafo

Artigo 10.o, n.o 3 Artigo 10.o, n.o 3

Artigo 13.o, n.os 1 e 2 Artigo 11.o, n.os 1 e 2

Artigo 13.o, n.o 3, primeira frase Artigo 11.o, n.o 3, primeiro parágrafo

Artigo 13.o, n.o 3, segunda frase Artigo 11.o, n.o 3, segundo parágrafo

Artigo 13.o, n.o 4 Artigo 11.o, n.o 4

Artigo 13.o, n.o 5 —

Artigo 13.o, n.o 6 Artigo 11.o, n.o 5

Artigo 13.o, n.o 7 Artigo 11.o, n.o 6
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Directiva 92/100/CEE Presente directiva

Artigo 13.o, n.o 8 —

Artigo 13.o, n.o 9 Artigo 11.o, n.o 7

Artigo 14.o Artigo 12.o

Artigo 15.o, n.o 1 —

Artigo 15.o, n.o 2 Artigo 13.o

— Artigo 14.o

— Artigo 15.o

Artigo 16.o Artigo 16.o

— Anexo I

— Anexo II
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